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INDICAÇÃO 
Càmara Municipal de Ibitinga 

111 Protocolo Geral n° 2193/2019 
Data: 20/05/2019 Horário: 16:18 

Legislativo - IND 507/2019 

 

INDICO A SECRETARIA MUNICIPAL COMPETENTE À IMPLANTAÇÃO DE FAIXA DE 
PEDESTRE ENTRE O PONTO DE TÁXI DO TERMINAL RODOVIÁRIO ATÉ AO 
TERRENO VAZIO AO LADO. 

Autoria: Vereador Carlos Alberto Dias Marques. 

Destinatária: Prefeita Municipal — Senhora Cristina Maria Kalil Arantes. 

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

Solicito a Vossa Excelência, após os trâmites regimentais, encaminhe ao 
Executivo Municipal a seguinte indicação para conhecimento e providências. 

Por se tratar de área de bastante fluxo de pedestres e veículos se faz importante a 
implantação de instrumento de segurança aos mesmos como a faixa de pedestre, a fim de evitar 
acidentes envolvendo nossos munícipes, bem como outros, como turistas que sempre estão nessa 
área devido ao terminal rodoviário, as lojas e feirinha ali existente. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 20 de maio de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
José Aparecido da Rocha 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP. 
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